
C O R R E G E D O R I A  N A C I O N A L

PORTARIA CNMP-CN Nº 188, DE  22 de dezembro de 2015.

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO  que,  dentre  outras  atribuições,  incumbe  ao  Corregedor
Nacional, a teor do § 3º do art. 130-A da Constituição da República e do art. 18, incisos I, II,
VII e XIV, da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013 (Regimento Interno do Conselho
Nacional  do  Ministério  Público),  realizar  de  ofício  sindicâncias,  inspeções  e  correições,
receber reclamações, representações e denúncias de qualquer interessado, relativas à atuação
de membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;

CONSIDERANDO que a Corregedoria Nacional, nos termos do artigo 68 do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, poderá realizar inspeções,
correições e auditorias para verificar a regularidade dos serviços do Ministério Público, em
todas  as  áreas  de  sua  atuação,  bem como  em seus  serviços  auxiliares,  havendo  ou  não
evidências de irregularidades;

CONSIDERANDO que cabe ao Corregedor Nacional do Ministério Público,
nos termos do artigo 130-A, § 3º, inciso III, da Constituição Federal e artigo 18, inciso III, do
Regimento  Interno  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  requisitar  membros  e
servidores do Ministério Público;

RESOLVE:

1. Designar, para auxiliar nos trabalhos de inspeção na Corregedoria-Geral
do MP/MG, instaurada pela portaria 166 de 26 de novembro de 2015, a Dra. Ana Maria Villa
Real Ferreira Ramos, membro auxiliar da Corregedoria Nacional.
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